
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO Ng 132, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a

servidora publica.

A PREFEITA MUNTCIPAL DE PEDRA PRETA-MT, EStAdO dE MAIO GTOSSO NO USO dC SUAS

atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1e Fica concedida Progressão Funcional Horizontal a seruidora:

Art. 2s O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de junho de 2025.

rRAcr çeakoE souzA
Prefeita MuniciPal

Registrada nesta secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone : (66) 3486-4400 - http ://www. ped ra preta. mt'gov' b r
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PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPÀL DE SAÚDE

HOMOLOGO:

ANTdíIo MARcos THoMAZINI

PREFEITO MUN!CIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

RESPOSTA A pEDtDO DE IMPUGNAçÃO EDTTAL PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N9 OO7I2O25.

A empresa:AMENA CLtMATIZAÇÃO L[DA, pessoa jurídica de direito
privado inscrito no CNPJ/MF ns 46.368.367/0001-63, inconforma-
da com os termos do Edital do PREGÃO ELETRôN|CO SRp Na 007/
2025, apresentou impugnação ao instrumento convocatório atra-
vés da Plataforma Licitanet no dia 10/06/2025 às 16h22min.

Primando pelo atendimento à Lei 14.133/21 o setor demandado
irá analisar o PEDIDO DE TMPUGNAçÃO da empresaAMENA CLt-
MATTZAÇÃO LTDA.

O que diz nosso Edital em seu item 5 - ESCLARECTMENTO E lM-
PUGNAÇÃO DO EDITAL:

5.7. Até 0i (três) dias úteis antes da data designada para a
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá apresentar
pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnar este Edi-
tal.

5.7.L, Os pedidos deverão ser encaminhados ao Orgão ou Enti-
dade promotora da licitaçáo, via sistema LICITANET, sendo direci-
onado aa pregoeiro(a), a quem caberá responder e divulgar sua
resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

5.L.2. Na cantagem dos prazos estabelecidos neste Edital, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que
só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de
expediente no Orgão ou na Entidade.

5.2, As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo sus-
pendem os prazos previstos no ceftame.

5,3. Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnação, é fa-
cultado ao agente de contratação, comissão ou pregoeiro solicitar
manifestação de profíssionais com conhecimento sobre o objeto
licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio ór-
gáo licitante ou entidade promotora da licitação.

5,4. Também é facultado ao aqente de contrataçáo, comissão
ou pregoeiro solicitar a análise da impugnação ou do pedido de
esclarecimento à Procuradoria Geral do Município.

5,5. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razáo
do acolhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, se-
rão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Ad-
ministração para a realização do certame, exceto quando inques-
tionavelmente a alteração náo afetar a formulaçáo de propostas.

5.6. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar
os termos deste Edital aquele que náo o fizer até 03 (três) dias

úteis antes da data designada para a realizaçáo do Pregão Eletrô-
nico, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregulari-
dades que entender viciarem o mesmo

O prazo para que se possam apresentar razões de impugnação é
de até O3 (três) dias antes da data designada para a abertura
da sessão, marcada para o dia 1,6lOGl2O25, ou seja, até o dia 1l/
o6t2025.

Desta forma, o pedido de impugnação ao edital da empresaAME-
NA CLTMAT|ZAÇÃO é TEMPESTTVO.

lnformamos que a íntegra da peça está disponível no sítio eletrô-
nico da Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Mural de Avisos da
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT e Câmara Municipal de Pe-

dra Preta.

TMPUGNANTE :AMENA CLIMATIZAçÃO LTDA.

Em síntese, o impugnante questiona a legalidade do Edi-
tal, nos seguintes termos:

A) Na presente licitação, em seu item 70 a especificação do
edital vincula a cotação do produto Samsung, visto que possui co-
mo requisito técnico a tecnologia CRYSTAL. Acontece que, a tec-
nologia CRYSTAL é exclusiva da empresa Samsung, sendo encon-
trada somente nos modelos dessa marca a qual foi criadora da
funcionalidade.

1. DA ANÁLISE DO MÉRITO

lnicialmente, há de se registrar que as condições fixadas no
Edital e Estudo Técnico Preliminar foram estabelecidas com estri-
ta observância das disposições legais contidas na Lei Federal ns
t4.t33t2021,,

Quanto aos questionamentos levantados, inquirimos ao setor de-
mandado, que prontamente respondeu que PROCEDE a recla-
mação do impugnante, e que a descrição atual poderia implicar
direcionamento indevido de marca, conforme ofício abaixo:

Assim, após análise dos motivos expostos, verificou-se que ASSIS-

TE RAZÃO A IMPUGNANTE.

Diante de todo o exposto através do Ofício ns LOS|ZOZS|SPGN de
lUA6l2025 do Secretário Geral de Coordenação Administrativa,
julgo PARCIALMENTE procedente a impugnaçâo ofertada pela em-
presa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado inscrito no CNPJ/MF ne 46.368.367/0001-63. Sendo assim,
será republicado o edital com nova descrição do item e reabertu-
ra do prazo da sessão, garantindo a devida transparência e isono-
mia a todos os licitantes.

Pedra Preta, L2 de junho de 2025.

RITTIYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

Portaria ns 186/2023

DECRETO N9 I32, DE 2025 . CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIoNAL HoRIzoNTAL A SERVIDoRA PUBLICA.

DE 11 DEJUNHO DE 2025.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a servidora publica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
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Aft. 1e Fic? concedida Progressão Funcional Horizontal a servidora

Mat, Servidor Admissáo Cargo Classe níve! atual Classe nível a elevar
I446 Neuseli de Fatima Garcia Duran u2t20a2 Auxiliar Administrativo ct?4 D124

Art. 2eO presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 1-1 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

il - TERMO DE RET|FICAçÃO DO ED|TAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N9 0712025.

A Comissão de contratação (Portaria 216120251, no uso de suas
atribuições legais, regimentais e com fundamento na Lei L4.L33/
21 e suas alterações posteriores, juntamente com sua equipe téc-
nica a vista do Termo de Retificação, para retificação dos itens 16

e 70 do edital.

Portanto a Administração podendo exercer o controle da legali-
dade de SeuS atos, decide RETIFICAR E PUBLICAR EDITAL RETI.

FICADO que tem como objeto: Registro de preço para futura
e eventual aquisição de material permanente (mobiliário

de escritório em geral, refrigeraçôes, eletrodomésticos e
utensílios domésticos), destinados a suprir as necessida'
des das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prê'
feitura Municipal.

Pedra Preta, 12 de junho de 2025

RITHYENE GOMES DA SILVA

(PORTARIA 186/2O23)

AGENTE DE CONTRATAçÃO

DECRETo N9 133, DE 2025 . CONCEDER PROGRESSÂO FUNCIONAL HORIZONTAL A SERVIDOR PUBLICO.

DE Ll DEJUNHO DE 2025.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a servidor publico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes legais;

DECRETA:

Aft. 1q Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Mat. Servidor Admissão Carqo CIasse nível atual Classe nível a elevar
Silvano Teles dos Anios L6/812010 Gari D/15 Êt15

Art. 2cO presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, L1 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

RATIF|CAçÃO DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne O7l2O25 - ART.

75, il DA LEI 14.133/2021.

Referência: Dispensa de Licitaçáo ns 07 12025.

Processo ne 2612025.

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT no uso de atribuições
que lhe sáo conferidas pela legislação em vigor, especialmente a

Lei Federal nc 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 081/2021 re-

solve RATIFICAR a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso ll do art.75,
da Lei n0. 1,4.13312021, visando à contratação da empresa, R. P.

BENTO UÍDA, CNPJ: 41.755.899/OOOI-3O, que tem por objeto:
Contratação de consultoria técnica especializada para Elaboração
de Estudos de Revisáo da Estrutura Hierárquica do Organograma

Funcional, Revisão dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários da

Prefeitura Municipal de Pedra Preta, conforme condições, quanti-

dades, exigências e estimativas estabelecidas no termo de refe-

rência.

b) Determinar o Empenho das despesas resultantes da presente

contratação, perÍazendo montante total de R$ 59'852,00 (cin-

quenta e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais).

FICHA: 017

O1O3O1 SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRA.

ÇÃo

04 Administração

04 L22 Administração Geral
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